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1. OBJETIVO 

Análise da Arpe sobre a solicitação da SOCICAM Administração, Projetos e 
Representações Ltda. (SOCICAM) para a Revisão Ordinária das Tarifas de Embarque 
dos Terminais Rodoviários de Arcoverde, Caruaru, Garanhuns, Petrolina, Recife (TIP) 
e Serra Talhada, conforme o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 
1.041.080/08, de 29/09/2017. 
 

2. SOLICITAÇÃO DA SOCICAM 

O pleito da SOCICAM é composto pela Carta SAP/NDT/RCF/ARPE Nº 004/2025, 
de 22/10/2025 (SEI nº 0030200016.003851/2025-70), que encaminha Estudo de 
Viabilidade Econômica até setembro de 2025, baseado no Fluxo de Caixa do Contrato 
de Concessão (base julho/2008), solicitando um percentual de recomposição de 
11,83% a ser aplicado às Tarifas de Embarque dos Terminais concedidos (TETs). 

 
Após as interações com a Arpe, e a revisão por parte da SOCICAM dos 

investimentos, custos e despesas, tal estudo indicou a necessidade de aplicar às 
TETs o percentual de recomposição de 8,27% (v. itens 2 e 3 da Nota Técnica 
ARPE/CTEEF Nº 16/2025). 
 

Assim, a SOCICAM apresentou, em 24/11/2025, o seguinte quadro contendo os 
valores tarifários propostos: 
 

DESCRIÇÃO 
MÉDIA 

MENSAL 
PAX 

TETs 
ATUAIS 

TETs 
SUGERIDAS 

FATURAMENTO 
PREVISTO 

CD - Linhas Intermunicipais com até 50km 12.212 R$      0,70 R$      0,76 R$         9.255,04 

MD - Linhas Intermunicipais de 51 a 100km 10.128 R$      1,30 R$      1,41 R$       14.254,91 

LD - Linhas Intermunicipais de 101 a 200km 27.152 R$      3,35 R$      3,63 R$       98.482,13 

XD - Linhas Intermunicipais acima de 200km 27.474 R$      8,45 R$      9,15 R$    251.351,49 

Linhas Interestaduais 71.877 R$      8,45 R$      9,15 R$    657.592,43 

TOTAIS 148.843   R$ 1.030.936,00 

 

3. ANÁLISE DA ARPE 

As análises da Arpe utilizaram os regramentos estabelecidos para as revisões 
ordinárias ou extraordinárias das Tarifas de Embarque dos Terminais Rodoviários 
Concedidos, nos incisos I a VI do §1º do Art. 3º da Resolução Arpe nº 126, de 
20/11/2017. 
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Registra-se que o pleito da SOCICAM solicita a aplicação do índice de 
recomposição de 8,270% nas TET. Entretanto, este índice promove uma TIR de 
9,955%, acima (0,005 pp.) da TIR adotada no item 4 da Cláusula Primeira do 2º Termo 
Aditivo. Deste modo, mantendo as demais condições apresentadas calculou-se o 
índice ajustado de recomposição que traz a TIR para exatos 9,950%, que 
corresponde a 8,194%. 

Premissas adotadas para as projeções do fluxo de caixa 

Registra-se que a Premissa adotada pela SOCICAM para as receitas oriundas 
das tarifas de embarque, não considerou a evolução da demanda de passageiros 
embarcados, conforme previsto Anexo IX – Projeção do Volume de Passageiros, do 
Contrato de Concessão. 

Detalhamento dos investimentos previstos 

Registra-se que os Investimentos previstos pela SOCICAM sob a rubrica “Pintura” 
devem ser considerados como itens de “Manutenção” conforme no Anexo V - 
Programa de Manutenção dos Terminais Rodoviários, do Contrato de Concessão. 

 

4. RESULTADO DA ANÁLISE ARPE 

Concluída a análise técnica do Pleito, a ARPE identificou a necessidade de 
considerar como premissa a Taxa de Crescimento Anual Média (TCAM) de 
embarques de passageiros nos Terminais concedidos adotada no Contrato de 
Concessão após o 2º Termo Aditivo. Para esta taxa foi calculado o valor corresponde 
a 0,21% ao ano. 
 

Considerando o Anexo V - Programa de Manutenção, do Contrato de Concessão, 
os itens lançados na rubrica de Investimentos referentes a “Pintura” no valor total de 
R$ 390.000,00, foram remanejados para a rubrica “Manutenção” do item Custos e 
Despesas da Planilha apresentada. O Quadro a seguir apresenta os custos 
remanejados. 
 

Relação de Investimentos remanejados para Custos e Despesas. 

 
out25 a set26 out26 a set27 

Investimento Previsto 18 19 

ARPE - PINTURA DA FACHADA INTERNA E PARADAS DE ÔNIBUS 200.000,00   

ARPE - PINTURA DO TERMINAL 80.000,00   

PINTURA DA FACHADA E MUROS  50.000,00  

PINTURA DO TERMINAL  60.000,00  

Total Geral 280.000,00  110.000,00  

 

Deste modo os investimentos futuros, para os Anos 18 a 30 da concessão, 
serão da ordem de R$ 1.510 mil distribuídos conforme o Quadro a seguir. 
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Investimentos Futuros previstos na Matriz do Fluxo de Caixa da SOCICAM após considerações ARPE. 

Investimento Previsto 
out25 a 
set26 

out26 a 
set27 

out29 a 
set30 

out32 a 
set33 

out35 a 
set36 Total 

18 19 22 25 28 

ADEQUAÇÃO AVCB / SPDA 30.000,00 120.000,00    150.000,00 

ADEQUAÇÃO AVCB SPDA 30.000,00 30.000,00    60.000,00 

ARPE - ADEQUAÇÃO DA FACHADA INTERNA 20.000,00     20.000,00 

ARPE - MANUTENÇÃO DE GRADES E PORTÕES 30.000,00     30.000,00 

ARPE - PAVIMENTAÇÃO 12.000,00     12.000,00 

Benfeitorias Em Propriedades de Terceiros   100.000,00 100.000,00 100.000,00 300.000,00 

CBMPE - ADEQUAÇÃO AVCB - EXIGÊNCIA 100.000,00     100.000,00 

CBMPE - ADEQUAÇÃO SPDA - EXIGÊNCIA 100.000,00     100.000,00 

EPTI - ILUMINAÇÃO EXTERNA - ESTACIONAMENTO 60.000,00     60.000,00 

Equipamentos De Informática 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100.000,00 

EXECUÇÃO PROJ. ACESSIBILIDADE 60.000,00     60.000,00 

INTERNO - CANCELAS NOVO ESTACIONAMENTO  9.000,00    9.000,00 

INTERNO - COMPUTADOR NOVO ESTACIONAMENTO  4.500,00    4.500,00 

INTERNO - INSTALAÇÃO NOVO ESTACIONAMENTO  20.000,00    20.000,00 

INTERNO - NOVO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO - 
TOTENS 

 60.000,00    60.000,00 

INTERNO - SERVIDOR E CÂMERAS - SUBSTITUIÇÃO  50.000,00    50.000,00 

Maq. Aparelhos, Equipamentos e Instalações 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100.000,00 

MANUTENÇÃO DE PISO  10.000,00    10.000,00 

Móveis, Utensílios e Instalações 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 50.000,00 

MPPE - ACESSIBILIDADE 40.000,00     40.000,00 

MPPE - ADEQUAÇÃO DAS VIAS EXTERNAS 150.000,00     150.000,00 

PROJETO DE ACESSIBILIDADE  25.000,00    25.000,00 

Total Geral 682.000,00 378.500,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 1.510.500,00 

 

As modificações expostas, indicam uma recomposição da TIR para 9,95%, 
aplicando-se às Tarifas Exatas Vigentes o índice 1,06022 a serem utilizadas nos 
Terminais Rodoviários concedidos à SOCICAM. 
 

Para uma melhor operacionalização do pagamento das tarifas de embarque pelos 
usuários, utilizou-se o arredondamento das novas tarifas para numeral monetário 
múltiplo de cinco centavos (R$ 0,05), mantendo-se o que convencionalmente vem 
sendo praticado em reajustes de tarifas vinculadas ao transporte público de 
passageiros. 
 

Revisão Ordinária SOCICAM 2025 - Tarifas Resultantes 

Característica do Embarque 

Tarifa Vigente 
Resolução ARPE nº 277/2024 

Tarifa RTO 2025  
Índice de Recomposição = 6,022% 

Ano 18 (R$) 

Variação 
(%) 

Exata Arredondada Exata Arredondada Exata Arredondada 

Intermunicipal com até 50,0 Km R$ 0,7129 R$ 0,70 R$ 0,7558 R$0,75 6,022% 7,14% 

Intermunicipal acima de 50,0 até 
100,0 Km 

R$ 1,3071 R$ 1,30 R$ 1,3858 R$1,40 6,022% 7,69% 

Intermunicipal acima de 100,0 até 
200,0 Km 

R$ 3,3273 R$ 3,35 R$ 3,5277 R$3,50 6,022% 4,48% 

Intermunicipal acima de 200,0 Km R$ 8,4372 R$ 8,45 R$ 8,9453 R$8,95 6,022% 5,92% 

Interestadual R$ 8,4372 R$ 8,45 R$ 8,9453 R$8,95 6,022% 5,92% 

 



 

RESUMO EXECUTIVO 
NOTA TÉCNICA CTEEF No 16/2025 

REVISÃO ORDINÁRIA DAS TARIFAS DE EMBARQUE - SOCICAM - 2025 

 

6/6 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco 
Avenida Conselheiro Rosa e Silva, nº 975 - Graças - Recife/PE - CEP 52050-225 

Telefone: (81) 3182.9700 - CNPJ: 03.906.407/0001-70 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que se verificou a conformidade do pleito da 
SOCICAM com o disposto no Contrato de Concessão e demais normativos 
pertinentes, incluindo as premissas e ajustes adotados pela ARPE, conclui-se pela 
possibilidade de aplicação do percentual de 6,022% (seis inteiros e vinte e dois 
milésimos por cento) sobre as Tarifas de Embarque dos seguintes Terminais 
Rodoviários de Arcoverde, de Caruaru, de Garanhuns, de Petrolina, de Recife (TIP) e 
de Serra Talhada para equilíbrio de receita no fluxo de caixa de modo a obter TIR de 
9,95%, conforme estabelecido nos termos do item 4 da Cláusula Primeira do 2º Aditivo 
ao Contrato de Concessão nº 1.041.080/08 de 29 de setembro de 2017. 


